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LEI Nº. 2.465/2025 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a abrir Crédito Adicional Especial. 

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-2025, 

Lei nº 2.233/2021, de 10 de dezembro de 2021; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para 

o exercício financeiro de 2025, Lei nº 2.407/2024 de 02 de julho de 2024, mediante a 

suplementações de dotações orçamentárias, que abaixo seguem; e inclui na Lei Orçamentária 

Anual/LOA para o exercício de 2025, Lei nº 2.423, de 20 de dezembro de 2024. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

    

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Ribeirão do Pinhal - PR, 24 de Junho de 2025.  
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